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LEI Nº 7 359, de 11 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  1º
DA LEINº 6.383, DE 29 DE ABRIL
DE 2019)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.383, de
29 de abril de 2019 passa a vigorarcom a seguinte redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
......................................

Parágrafo  único.Consideram-se  doenças  graves  para
fins  do  dispostoneste  artigo,  o  autismo,  a  fibromialgia,
tuberculose ativa, doença de Alzheimer, alienação mental,
esclerose  múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,
hanseníase,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados
avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte  deformante),
contaminação  por  radiação,  síndrome  da  imunodeficiência
adquirida,  transtorno  do  desenvolvimento  da  linguagem
(TDL) e a fibrose cística. (NR)”

Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 182/2025, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 360, de 11 de dezembro de 2025
(ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 6.948, DE 24 DE JANEIRO

DE 2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA
MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA

APROVOU E EU, NOS TERMOS DO
ARTIGO  56,  INCISO  III,  DA  LEI
ORGANICA  DO  MUNICÍP IO,
SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE  LEI :

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 6.948, de 24 de janeiro de
2023 passa a vigorarconforme o Anexo I desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo seus efeitosa partir de 1º de janeiro
de 2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta lei teve origem no Projeto de Lei nº 213/2025 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
ANEXO I - ATIVOS

...........................................................................................................
LEI Nº 7 361, de 11 de dezembro de 2025

(ALTERA O INCISO II DO ART. 1º, O ART. 3º E O 4º DA
LEI Nº 6.947, DE 24 DE JANEIRO DE 2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA
MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA
APROVOU E EU, NOS TERMOS DO
ARTIGO  56,  INCISO  III,  DA  LEI



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Sexta-feira, 12 de dezembro de 2025
Ano X | Edição nº 2515

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

ORGANICA  DO  MUNICÍP IO,
SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE  LEI :

Art. 1º O inciso II do art. 1º, o art. 3º e o art. 4º da Lei
nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023 passam a vigorar com a
seguinte redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
....................................

I  −
...............................................................................................
..........................................

II  − gratificação pelo desempenho da Coordenação de
Serviços Internos – CSI. (NR)

.......................................................................................
.........................................................

Art.  3º  A  gratificação  pelo  desempenho  da
Coordenação de Serviços  Internos  –  CSI  será  devida ao
servidor  especialmente  designado  para  executar  as
atribuições de coordenação, supervisão e organização dos
serviços internos, conforme regulamento próprio. (NR)

Art. 4º Para efeitos do disposto no art. 1º desta Lei, as
gratificações previstas corresponderão a:

I − 37,5% (trinta e sete vírgula cinco por cento) do
maior vencimento básico de cargo efetivo de Grau I,  do
Quadro  de  Pessoal  da  Câmara  Municipal,  quanto  à
gratificação prevista no inciso I do art. 1º;

II − 15% (quinze por cento) do vencimento básico do
cargo efetivo de Agente de Serviços Internos, de Grau I, do
Quadro  de  Pessoal  da  Câmara  Municipal,  quanto  à
gratificação prevista no inciso II do art. 1º.

§  1º  As  gratificações  de  que  trata  este  artigo  serão
concedidas de forma mensal, observados cumulativamente
os seguintes requisitos:

I  –  a concessão será feita exclusivamente a 1 (um)
servidor,  exceto  quando  houver  necessidade  de
substituição  do  originariamente  designado,  enquanto
perdurar  a  ausência  deste,  devendo  ambos  integrar  o
quadro de servidores efetivos;

II – o servidor não perderá o direito à percepção da
gratificação  quando  se  afastar  em  virtude  de  férias,
licença−prêmio,  gala,  nojo,  júri,  licença  à  gestante,
licença−maternidade e

paternidade,  licença  por  adoção,  faltas  abonadas,
faltas médicas, licença por acidente de trabalho ou doença
profissional,  doação  de  sangue  e  serviços  obrigatórios  por
lei. (NR)

.......................................................................................
....................................................... ”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do orçamento da
Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11

de dezembro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 214/2025 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 573, de 11 de dezembro de
2025

(ALTERA O ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 228, DE
22 DE FEVEREIRO DE 2013)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA
MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA
APROVOU E EU, NOS TERMOS DO
ARTIGO  56,  INCISO  III,  DA  LEI
ORGANICA  DO  MUNICÍP IO,
SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE  LEI :

Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 228, de22 de
fevereiro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4º  Os  interstícios  de  permanência  para  fins  de
promoção, computadosempre o tempo de efetivo exercício
do  servidor  no  nível  de  referência  em  que  estiver
enquadrado, serão de:

I − 3 (três) anos no Grau I;
II − 3 (três) anos no Grau II;
III − 3 (três) anos no Grau III;
IV − 4 (quatro) anosno Grau IV;
V − 5 (cinco) anos no Grau V;
VI − 5 (cinco) anos no Grau VI;
VII −6 (seis) anosno Grau VII;
VIII − 6 (seis) anos no Grau VIII; e
IX − 6 (seis) anos no Grau IX.
P a r á g r a f o  ú n i c o .

...............................................................................................

........................
.......................................................................................

.............................................................. ”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin


